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ETP- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM 

ESTRUTURA METÁLICA NA CRECHE ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI 

“COMECINHO DE VIDA” 

1 -  INTRODUÇÃO  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública.  

 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO  

2.1 – A respectiva obra de engenharia para construção de passarela de acesso a creche municipal, 

tem como objetivo principal melhorar o acesso dos usuários, tanto para funcionários, pais, e 

principalmente as crianças que por ali transitam, haja vista que o prédio fica distante da rua e em 

dias de sol o caminho é longo para as crianças percorrerem e nos dias de chuva o problema se 

torna ainda pior devido a essa falta de cobertura. 

Tal obra é de interesse da Administração para melhora na qualidade de vida da população, e a 

mesma deverá ser norteada e executada de acordo com os Projetos. 

 

3 - OBJETO  

Necessidade de contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de 

Obra de Engenharia, referindo se a CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA 

METÁLICA NA CRECHE ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI “COMECINHO 

DE VIDA”. 

 

4. LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

A necessidade de contratação de empresa especializada para o objeto em questão, refere-se ao 

prédio localizado na Avenida Castelo Branco Nº 15, local onde funciona a creche escola municipal 

Municipal. 
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Foto 01 –  Vista do local onde será construída a passarela 

 

 
 

Foto 02 - Vista do local onde será construída a passarela 
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Foto 03 -  Vista do local onde será construída a passarela 

 

 
 

Foto 04 - Vista do local onde será construída a passarela 
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Foto 05 - Vista do local onde será construída a passarela 
 

 
 

Foto 06 – Vista do local onde será construída a passarela 
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Foto 07 - Vista do local onde será construída a passarela 
 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.  

Para a presente contratação será elaborado Projeto Executivo com os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo 

a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução.  

6.1 - Requisitos técnicos da contratação  

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 

documento;  

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, 

de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 

técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes 

e recomendações dos fabricantes;  
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financeiro da obra;  

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os 

nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 

executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;  

f) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o 

correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

6.2 - Requisitos de sustentabilidade  

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos 

e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, 

bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. 

Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 

omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo 

e promovendo a devida destinação.  

6.3 - Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados  

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis 

na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;  

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 

outras providências;  

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá 

outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
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A estimativa das quantidades a serem contratadas, é norteada de acordo medições in loco e com 

as memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte, e a demanda prevista será resultado do 

programa de necessidades estabelecido, após terem sidos levantamentos os serviços detalhados e 

as quantidades dos mesmos, através da elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais 

descritivos e planilha orçamentária, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 

resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência 

da contratação. 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, será compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do referencial de custos SINAPI data de referencia 

17/05/2024, que informa os custos e índices da Construção Civil.  

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por equipe 

técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, 

inclusive com valor final de referência da contratação. 

 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR  

 Levando-se em conta as características e valor do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratação é a execução da modalidade dispensa de licitação, a escolha da 

modalidade se justifica pelo valor da obra e também pela ampla publicidade na contratação da 

empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar 

previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo 

de qualificação exigidos para execução do objeto, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, 

sendo definida no art.75, inciso I, pela referida lei, como adequada para contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia. Nesta modalidade a disputa de preços acontece entre quaisquer 

interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos.  

 

10 - Da complexidade técnica do objeto, a execução de CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM 

ESTRUTURA METÁLICA NA CRECHE ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI 

“COMECINHO DE VIDA”, tem a natureza de obras de engenharia e se enquadram em obras 

comuns de engenharia, conforme alínea “a” do inciso XXI, do artigo 6º da Lei 14.133/2021.  

Levando-se em conta os aspectos construtivos do Projeto de engenharia, vislumbra-se sua 

caracterização como Obra Comum de Engenharia viso que:  

I. Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica; 
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III. Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura são 

frequentemente empregados;  

IV. Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas 

usuais.  

V. Existem diversas empresas aptas a executarem a obra. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-PARCELAMENTO DA 

SOLUÇÃO  

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, 

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.  

Para execução da obra não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande 

maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas 

demais etapas, ocasionando o aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e 

da entrega da obra.  

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja 

reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão 

gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, 

pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o 

fracionamento do objeto.  

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 

contratado. 

 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Se busca com a realização da obra eliminar os atuais problemas no acesso existente, que se trata 

do longo caminho descoberto até o prédio da creche escola, ficando assim os usuários expostos as 

condições climáticas,  e assim proporcionar conforto e segurança aos usuários em geral, para isso 

a empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Estudo Técnico 

Preliminar, memoriais e Projeto executivo, devendo obter resultados positivos, com a melhor 

prática de execução dos serviços, mantendo-se o padrão de qualidade igual ou superior do que será 

definido em projeto. 

  

 

 



 

Prefeitura  Municipal  de  Salmourão 

Estado de São Paulo 

Praça da Bandeira, 600 – CEP:- 17.720-000 – Tel:- (018) 3557-1192 

CNPJ 46.477.618/0001-48 13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as 

seguintes ações antes de contratação:  

• Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, elaborado pela 

autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21);  

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem realizados;  

• Elaboração do Projeto Básico e executivo, contendo o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o 

complexo de obras ou de serviços do objeto, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução;  

Para a execução do contrato caberá a CONTRATANTE:  

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, 

acerca da execução do objeto; 

b) Quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta 

apresentada; 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada; 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das 

eventuais ocorrências.  

No processo deverá a contratante observar as regras estabelecidas pela Lei n.14.133 de 2021 acerca 

da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de 

engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação, além 

de:  

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especificações 

contidas nos projetos e seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta; 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local 

dos serviços; 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 

14. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21)  
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conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-

se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:  

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;  

b) O emprego apurado dos recursos públicos;  

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;  

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;  

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos.  

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e 

ABNT.  

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação 

ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de 

vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio 

da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA.  

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como 

aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, 

e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. Sob esse viés normativo, a 

contratação pretendida caracteriza-se como obra de engenharia e a sua execução implicará 

diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura 

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação 

adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais.  

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 

obra, de modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental.  

Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância 

das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento 

da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra 
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CONTRATAÇÃO  

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e necessária para 

suprir as demandas do Município de Salmourão, segundo estudos técnicos, a contratação apresenta 

tem alta probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.  

Considerando assim que para a execução da obra de construção de passarela em estrutura metálica 

na creche escola Maria Helena Specian Fiani “comecinho de vida”, torna-se imprescindível a 

contratação de serviços especializados, tendo em vista a necessidade de melhorias para 

atendimento da demanda da população. 

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção do 

objeto. 

 

Salmourão – SP, 20 de Junho de 2024 

 

 

_________________________________________ 

ORLANDO AMILTON MONÇÃO 

Arquiteto e Urbanista – CAU N.º A127984-0 


